
CÂMARA DO ENSINO SUPERIOR 

 

 

PROCESSO Nº: 18/66 

INTERESSADO: JOSÉ BENEDITO DE AQUINO 

ASSUNTO    : Nomeação em caráter efetivo - Cadeira de Pedagogia – 

EEFESP. 

 

 

 

P A R E C E R   Nº 832/66 

 

 

 

O nome do requerente não figura na relação dos 

professores considerados fundadores da Escola de Educação Física 

de São Paulo pelo Conselho Nacional de Educação, conforme 

verifica-se no ofício nº 1.553 de 3 de agosto de 1959 do Diretor 

de Divisão de Educação Física ao Senhor Secretário da Educação de 

São Paulo (fls. 2 a 16 e fls. 20 do processo nº 48.181/59 da 

Secretaria da Educação, ora apenso ao processo CEE nº 906/64) 

Assim pois não há o que deferir, pois que não 

satisfazendo esta condição preliminar (reconhecimento como 

professor fundador pelo Conselho Nacional de Educação) está 

prejudicado de início o pedido. 

É o nosso parecer, S.M.J. 

 

 

 

Em 16/11/66 

 

 

 

a) PAULO GOMES ROMEO 

Relator 


